
PERFIL ONDAS DE MAGANJA DA COSTA 

Natureza 

Associação Comunitária para o Desenvolvimento do Meio Ambiente designada, ONDAS DE 

MAGANJA DA COSTA abreviadamente denominada pela sigla OMC é uma pessoa colectiva 

de direito privado, goza de personalidade jurídica, autonomia financeira e patrimonial, de cariz 

democrático, interesse social e sem fins lucrativos. 

Localização Geográfica 

Associação ONDAS DE MAGANJA DA COSTA tem a sua sede na cidade de Quelimane, com 

delegação no distrito da Maganja da Costa Província da Zambézia, podendo abrir delegações ou 

outras formas de representação em qualquer parte do território nacional, por deliberação da 

Assembleia Geral em obediência a lei. 

 A Associação ONDAS DE MAGANJA DA COSTA é de âmbito provinc1.  

Objectivo 

Associação ONDAS DE MAGANJA DA COSTA tem como objectivo social contribuir e apoiar 

no associativismo através de ligação entre as ONGs, governo, parceiros e doadores para o 

cumprimento dos seus programas e projectos de desenvolvimento sustentável das comunidades 

de base, com particular atenção para mulheres, viúvas, crianças órfãs e PVHIV, visando a 

elevação das condições de vida e o aumento da sua capacidade de participação e gestão nos 

processos de desenvolvimento e direitos humanos. 

Actividades de Impacto:  

a)      Sensibilização as Comunidades da Cidade de Quelimane na aderência ao tratamento 

sobre HIV-Sida; 

b)      Sensibilização das Comunidades da Cidade de Quelimane , sobre os cuidados 

primários a ter em conta na componente de Saúde e Higiene; 



c)      Em pareceria com o Conselho Autárquico de Quelimanee Bloomberg 

Philanthropies,  tem levado a cabo actividades na redução de erosão com o plantio de 

mangais; 

d)     Em parceria com Manitense, realizaram actividades ligadas ao meio ambiente no 

combate a Erosão e na saúde ligado a Nutrição; 

 Construção de copas e casa para cranças orfã no Bairro de Micadjune na cidade de 

Quelimane 

São órgãos da Associação ONDAS DE MAGANJA DA COSTA: 

a)      Assembleia Geral; 

b)      Conselho de Direcção 

c)      Conselho Fiscal. 

 


